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gSTUDOS apresentados pela in­
dústria siderúrgica nacional 

já demonstraram o absurdo da 
fixação, pela Constituinte, de 
uma jornada máxima de seis ho­
ras para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de reveza­
mento. 

W [A REVISÃO do texto aprova­
do em primeiro turno, o Re­

lator Bernardo Cabral limitou-se 
a uma alteração cosmética no 
dispositivo, retirando a palavra 
"máxima" — mudança que não 
altera nem a intenção nem as 
conseqüências do item, 

A O CRIAR uma categoria espe­
cial de trabalhador •— o que 

trabalha seis e não, como a 
grande maioria, oito horas — a 
Constituinte desfere um golpe 
que em muitos casos pode ser 
fatal (principalmente no que se 
refere à competitividade no mer­
cado internacional) aos seguin­
tes setores: siderurgia, química, 
petróleo, petroquímica, têxtil, pa­
pel e celulose, não-ferrosos, fun­
dição, cimento e ferros ligas. E 
também a todos aqueles que 
destes dependem, destacando-se 
a agricultura. 

TSTO, sem vantagem substan­
ciai para os trabalhadores; 

na verdade, prejudicando-os pe­
la maior rotatividade que a redu­
ção da jornada acarreta. 

o ao passado 
Q CASO específico do petróleo 

mostra, com clareza irres­
pondível, o tipo de problemas 
acarretados pelo turno de seis 
horas Nas plataformas maríti­
mas, por exemplo, a grande dis­
tância do litoral tornou necessá­
rio implantar o turno de 12 
horas, ao longo de períodos de 
14 dias. 

A REDUÇÃO do turno significa­
rá dobrar o número de fun­

cionados de cada plataforma* Is­
to criará o problema de falta de 
alojamentos, que só a substitui­
ção cias instalações resolveria, 
uma vez que é tecnicamente im­
possível tentar adaptá-las ou 
ampliá-las. O investimento será 
da ordem de bilhões de cruza­
dos. 

TJAVERÁ, ainda, redução da 
segurança para o pessoal — 

as estatísticas mostram que as 
passagens de turno são os mo­
mentos de maior ocorrência de 
acidentes nas plataformas, em 
todo o Mundo — e queda de 
produtividade. 

IpSTA ocorrerá por uma circuns­
tância inerente ao trabalho 

contínuo, no qual cada operação 
tem etapas interligadas e interde­
pendentes. A substituição das 
equipes a cada seis horas força­
rá, a partir de determinado mo­
mento, o adiamento para o tur­

no seguinte do início de diversas 
operações. A produtividade cai­
rá, inevitavelmente. 

XPSSAS afirmações não são fei­
tas gratuitamente. Espelham 

a experiência internacional. O 
Brasil não inventou o turno de 
12 horas nas plataformas maríti­
mas — as quais, é bom lembrar, 
fornecem 65 por cento da produ­
ção diária da Petrobrás (600 mil 
barris). 

M A VERDADE — pensando em 
todo o parque industrial e 

não apenas no caso singular do 
petróleo — a Constituinte está 
instituindo a jornada de seis ho­
ras quando a maioria dos países 
industrializados caminha em 
sentido oposto. Nos Estados Uni­
dos, no Japão e na Europa é co­
mum, hoje, em diversos setores, 
o turno de 12 horas, com o reve­
zamento de quatro grupos, o que 
eqüivale, em média, à jornada 
clássica de oito horas. Isto é con­
siderado vantajoso para a pro­
dução e benéfico também para o 
trabalhador, que perde menos 
tempo nos deslocamentos de ca­
sa para a fábrica, e vice-versa. 

ÇERÁ LAMENTÁVEL que, por 
falta de informação e análi­

se aprofundada das questões, 
venhamos a ter uma Constitui­
ção que, na ilusão do avanço, 
produza o retrocesso no campo 
das relações de trabalho. 


